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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal n° 14.133/2021) 
 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com 
fornecimento parcelado, destinada ao atendimento das demandas da merenda escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do Município de Braúnas/MG, a ser custeado com 
recursos próprios e vinculados. 

 

Item Descrição Unidade Quant Valor 
Unit Valor Total 

1.  

ABACAXI GRAÚDO  -  Unidade. De  primeira 
qualidade, maduro, sem defeitos graves 
(podridão, danos profundos, frutos  
passados),  sem  manchas  ou  deformação.   
Deve apresentar grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo. Peso Mínimo: 
1.200 Kg. 

Unidade 400 R$ 9,46 R$ 3.784,00 

2.  

ABÓBORA  MORANGA  –  Kg.  De  primeira  
qualidade. Unidades    com    tamanhos    
medianos,    casca    firme, coloração 
uniforme típica da variedade, não 
apresentando defeitos  de  origem  física  e  
mecânica,  sem  manchas, injúrias, bolores, 
sujidades, ferrugem, perfurações, cortes ou  
outros  defeitos  que  possam  alterar  sua  
aparência  e qualidade.  Grau  de  
amadurecimento  apropriado  para 
consumo. 

Kg 60 R$ 5,34 R$ 320,40 

3.  

AÇÚCAR   CRISTAL.  Embalagem  de  05  Kg.   
Classe Cristal Branco. Apresentando textura 
em grânulos finos e coloração branca. 
Isento de impurezas e empedramento. 
Embalagem  plástica  de  05  Kg,  atóxica,  
transparente, íntegra,  contendo  os  
seguintes  dados:  identificação  do produto    
e    fabricante,    informação    nutricional,    
lote, gramatura,   datas   de  fabricação  e  
validade.  Validade mínima de 08 (oito) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

kg 450 R$ 20,15 R$ 9.067,50 
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4.  

ADOÇANTE  LÍQUIDO  100%  STÉVIA  -  
Unidade  em 
embalagem   plástica   de   60   ml.   Dietético   
contendo somente edulcorante artificial de 
stevia. Embalagem de 60 mL contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e  
fabricante,  ingredientes,  informação  
nutricional,  lote, volume, data de validade. 
Validade mínima de 12 meses a contar da 
data de entrega do produto. 

unidade 10 R$ 17,27 R$ 172,70 

5.  

ALFACE  –  Pé.   De  tamanho  médio,  folhas  
íntegras  de padrão liso, com coloração 
verde, sem partes estragadas e amareladas 
e de alta qualidade. Deve ser produzido e 
transportado     em     condições     higiênico     
sanitárias 
adequadas. 

Pé 500 R$ 5,30 R$ 2.650,00 

6.  

ALHO – Kg. Extra, com casca, calibre 5/6 ou 
(um pouco menor)   sem   defeitos   graves   
(podridão,   murchos   ou deformados)   e  
de  alta   qualidade,   acondicionado   em 
embalagem plástica atóxica. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 220 R$ 26,51 R$ 5.832,20 

7.  

AMENDOIM.  Tipo  1.  Embalagem  de  500  
g.  Em  grãos inteiros, maduros. Tamanho e 
coloração uniformes. Isento de sujidades, 
impurezas e toxinas. Embalagem plástica de 
500g,    atóxica,    transparente,    íntegra,    
contendo    os seguintes  dados:  
identificação  do  produto  e  fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, lote, 
gramatura, data 
de validade. Validade mínima de 03 (três) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Embalagem 120 R$ 16,69 R$ 2.002,80 

8.  

AMIDO   DE   MILHO.   Embalagem   de   1Kg.   
Produto amiláceo  o  extraído  do  milho,  
fabricado  a  partir   de matérias primas sãs 
e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos, não podendo estar úmidos, 
fermentados ou 
rançosos.  Sob  a  forma  de  pó.  Embalagem  
plástica, atóxica,  transparente,  íntegra,  
contendo  os  seguintes dados: identificação 
do produto e fabricante, ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade. Validade mínima de 03 

Embalagem 30 R$ 17,50 R$ 525,00 
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(três) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

9.  

ARROZ.    Embalagem    de    05    Kg.    Tipo    
1,    grupo beneficiado, subgrupo polido, 
classe longo fino, mínimo de 80%  de  peso  
de  grãos  inteiros.  Coloração  perolada  e 
translúcida,    não    necessitando    escolher    
e    lavar. Embalagem   plástica,   atóxica,   
transparente,   íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,   ingredientes,   informação   
nutricional,   lote, gramatura,   datas   de  
fabricação  e  validade.  Validade mínima de 
6 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto. AMOSTRA. 

Embalagem 600 R$ 28,83 R$ 
17.298,00 

10.  

AVEIA. Embalagem de 500 gramas. Integral, 
isenta de sujidades,   parasitas   e   larvas.   
Embalagem   plástica, atóxica,  
transparente,  íntegra,  contendo  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação  e  vencimento.  Validade  
mínima  de  3  (três) meses a contar da data 
de entrega do produto. 

Embalagem 20 R$ 13,06 R$ 261,20 

11.  

AZEITE  DE  OLIVA  EXTRA  VIRGEM.  
Embalagem  de 
500mL Unidade em embalagem de vidro ou 
plástico com 500ml. Azeite de Oliva extra-
virgem com acidez máxima de  0,8%  (em  
ácido  oleico)  -  para  temperar  alimentos. 
Embalagem  contendo  os  seguintes  dados:  
identificação do    produto    e    fabricante,    
ingredientes,    informação nutricional,   
lote,   gramatura,   datas   de   fabricação   e 
vencimento.  Prazo  de  validade  mínimo  de  
12  meses  a 
partir data de entrega do produto. 

unidade 30 R$ 55,74 R$ 1.672,20 

12.  

BANANA  DA  TERRA.  Em  pencas  –  Kg.  De  
primeira qualidade    sem    defeitos    graves    
(podridão,    danos profundos,     frutos     
passados)     sem     manchas     ou 
deformação. Deve apresentar grau de 
maturação tal que 
lhe   permita   suportar   a   manipulação,   

Kg 100 R$ 14,34 R$ 1.434,00 
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transporte   e conservação em condições 
adequadas para o consumo. 

13.  

BANANA PRATA. Em pencas _ Kg. Madura, 
separada por  lotes  homogêneos,  sem  
defeitos  graves  (podridão, danos  
profundos,  frutos  passados)  sem  manchas  
ou deformação, de alta qualidade. Deve 
apresentar grau de maturação  tal  que  lhe  
permita  suportar  a  manipulação, 
transporte e conservação em condições 
adequadas para 
o consumo. 

Kg 700 R$ 7,97 R$ 5.579,00 

14.  

BATATA   INGLESA   –   Kg.   De   tamanho   
médio,   sem defeitos   graves   (podridão,   
brotos,   danos   profundos, legumes  
passados), sem  manchas  ou deformação e 
de alta  qualidade.  Deve  apresentar  grau  
de  maturação  tal que  lhe  permita  
suportar  a  manipulação,  transporte  e  a 
conservação em condições adequadas para 
o consumo. Acondicionamento:     sacola     
plástica,    transparente, 
resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 700 R$ 8,06 R$ 5.642,00 

15.  

BATATA PALHA - EXTRA FINA. Embalagem 
de 300g. 
Isento   de   matéria   terrosa   e   em   
perfeito   estado   de conservação, sem 
umidade ou ranço. Embalagem plástica 
laminada, atóxica, íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação   do   produto   
e   fabricante,   ingredientes, informação 
nutricional, lote, gramatura, data de 
validade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de 
entrega do produto.  AMOSTRA. 

Embalagem 50 R$ 20,50 R$ 1.025,00 

16.  

BETERRABA - Kg. Nova, de primeira 
qualidade, tamanho 
médio,  firme  e  íntegra,  com  cor  
característica,  tamanho uniforme,  em  
perfeita  condição  de  apresentação  sem 
folha. O produto deve apresentar grau de 
maturação tal que  lhe  permita  suportar  a  
manipulação,  transporte  e  a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    

Kg 100 R$ 6,97 R$ 697,00 
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transparente, 
resistente, íntegra e atóxica. 

17.  

BISCOITO    POLVILHO    –    SEM    GLUTÉN    
E    SEM 
LACTOSE  –  Embalagem  de  270g.  Isento  
de  glúten  e lactose, à base de polvilho, 
gordura de palma, ovos e sal. De   primeira   
qualidade.   Embalagem   plástica,   atóxica, 
íntegra,  contendo  os  seguintes  dados:  
identificação  do produto e fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, 
gramatura,   datas   de  fabricação  e  
validade.  Validade mínima de 02 (dois) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Embalagem 60 R$ 14,51 R$ 870,60 

18.  

BISCOITO POLVILHO – TIPO GRAVETO – 
Embalagem 
200g.   À   base   de   polvilho,   com   queijo.   
De   primeira qualidade.     Embalagem     
plástica,     atóxica,     íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,  gramatura,  datas  de  
fabricação  e  validade. 
Validade  mínima  de  10  (dez)  dias  a  
contar  da  data  de entrega do produto. 
AMOSTRA. 

Embalagem  80 R$ 13,45 R$ 1.076,00 

19.  

BISCOITO SALGADO CREAM CRACKER. 
Embalagem 
de  350g,  com  03  pacotes  individuais.   
Embalagem plástica,  atóxica,  íntegra,  
contendo  os  seguintes  dados: 
identificação    do    produto    e    fabricante,    
informação nutricional, gramatura, lote e 
data de validade. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. AMOSTRA. 

Embalagem  600 R$ 17,41 R$ 
10.446,00 

20.  

BISCOITO TIPO MAISENA. Embalagem de 
350g, com 03  pacotes  individuais,  
contendo  os  seguintes  dados: 
identificação    do    produto    e    fabricante,    
informação nutricional, data de fabricação, 
data de validade. Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. AMOSTRA. 

Embalagem  500 R$ 15,38 R$ 7.690,00 
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21.  

BOLO   SABORES   –  LARANJA  OU   
FORMIGUEIRO, 
(SEM COBERTURA) - Unidade com peso 
médio de 450 g., com variação de até 10%. 
Redondo. Acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, contendo externamente os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, gramatura, data de fabricação, 
data de validade. Validade mínima de 03 
dias a contar da data de entrega do 
produto. 
AMOSTRA. 

Embalagem  40 R$ 20,62 R$ 824,80 

22.  

BOLO SABOR CHOCOLATE – (SEM 
COBERTURA)  – 
Unidade com peso médio de 450 g., com 
variação de até   10%.   Redondo.   
Acondicionado   em   embalagem plástica  
atóxica,  contendo  externamente  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, gramatura, data de fabricação, 
data de validade. Validade mínima de 03   
dias   a   contar   da   data   de   entrega   do   
produto. 
AMOSTRA. 

Embalagem  20 R$ 23,43 R$ 468,60 

23.  

BISCOITO DOCE SABOR COCO – 
ROSQUINHA.  ZERO 
LACTOSE.  Embalagem  de  500g.  
Embalagem  plástica, atóxica,     íntegra,     
contendo     os    seguintes    dados: 
identificação  do  produto  e  fabricante,  
ingredientes,  lote, gramatura,  datas  de  
fabricação  e  vencimento.  Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. AMOSTRA. 

Embalagem  650 R$ 11,21 R$ 7.286,50 

24.  

CAFÉ. Embalagem de 500 g. Torrado e 
moído. Pó fino, homogêneo,  coloração  
castanho  escuro,  embalado  à vácuo,  
contendo  os  seguintes  dados:  
identificação  do produto e fabricante, 
ingredientes, lote, gramatura, datas de  
fabricação  e  validade  e  Certificado  de  
Pureza  e Qualidade  ABIC/PQC.     Validade  
mínima  de  6  (seis) meses   a   contar   da   
data   de   entrega   do   produto. 
AMOSTRA. 

Embalagem  250 R$ 36,66 R$ 9.165,00 
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25.  

CANJICA  BRANCA,  Embalagem  de  500g.,  
coloração branca, isenta de mofos e 
impurezas. Embalagem plástica atóxica,  
transparente,  íntegra,  contendo  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, ingredientes, lote, gramatura, 
datas de fabricação e validade. Validade 
mínima de 4 (quatro) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Embalagem  160 R$ 7,28 R$ 1.164,80 

26.  

CANJIQUINHA.  Embalagem  de  01  Kg.  
Textura  fina, coloração   amarela,   isenta   
de   mofos   e   impurezas. Embalagem   
plástica,   atóxica,   transparente,   íntegra, 
contendo os seguintes dados: identificação 
do produto e fabricante,   ingredientes,   
informação   nutricional,   lote, gramatura,   
datas   de  fabricação  e  validade.  Validade 
mínima de 4 (quatro) meses a contar da 
data de entrega 
do produto. 

Kg 270 R$ 10,14 R$ 2.737,80 

27.  

CARNE BOVINA – ACEM - CORTADA EM 
CUBOS – Kg. 
Congelada. Embalagem com peso médio de 
01 Kg. De coloração vermelha e brilhante, 
elástica, firme, isenta de gordura  aparente,  
sebo  e  similares,  teor  máximo  de 10%de  
gordura  em  cada  kg.  Isenta  de  vestígios  
de descongelamento,   excesso   de   
gordura,   cartilagem   e nervos, coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer  substância  
contaminante.  Acondicionada  em 
embalagem    plástica    atóxica,    
transparente,    íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,   ingredientes,   informação   
nutricional,   lote, gramatura,     datas     de     
fabricação     e     vencimento, registro/selo 
de inspeção do MAPA/SIF. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. No  ato  da  entrega  a  
carne  deverá  estar  totalmente congelada.    
Deve    ser    transportada    em    condições 
adequadas de refrigeração e higiênico-
sanitárias. 
AMOSTRA. 

Kg 1.600 R$ 41,70 R$ 
66.720,00 



 
 

8 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS/MG 
Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas/MG                   

Tel.: (33) 9 9995-2669 
 

28.  

CARNE BOVINA - PATINHO MOÍDA – Kg. 
Congelada. 
Embalagem com peso médio de 01 Kg. De 
coloração vermelha  e  brilhante,  elástica,  
firme,  isenta  de  gordura aparente,   sebo   
e   similares,   teor   máximo   de   10%de 
gordura    em    cada    kg.    Isenta    de    
vestígios    de descongelamento,   excesso   
de   gordura,   cartilagem   e nervos, 
coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, odor forte e desagradável, 
parasitas, sujidades, larvas e qualquer  
substância  contaminante.  Acondicionada  
em embalagem    plástica    atóxica,    
transparente,    íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,   ingredientes,   informação   
nutricional,   lote, gramatura,     datas     de     
fabricação     e     vencimento, registro/selo 
de inspeção do MAPA/SIF. Validade mínima 
de 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. No  ato  da  entrega  a  
carne  deverá  estar  totalmente congelada.    
Deve    ser    transportada    em    condições 
adequadas    de    refrigeração    e    higiênico-
sanitárias. AMOSTRA. 

Kg 1.600 R$ 45,71 R$ 
73.136,00 

29.  

CARNE   BOVINA-   CONTRA   FILÉ   -   BIFÃO   
–   Kg. 
Congelada. Embalagem com peso médio de 
01 Kg. De coloração vermelha e brilhante, 
elástica, firme, isenta de gordura  aparente,  
sebo  e  similares,  teor  máximo  de 10%de  
gordura  em  cada  kg.  Isenta  de  vestígios  
de descongelamento,   excesso   de   
gordura,   cartilagem   e nervos, coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer  substância  
contaminante.  Acondicionada  em 
embalagem    plástica    atóxica,    íntegra,    
contendo    os seguintes  dados:  
identificação  do  produto  e  fabricante, 
ingredientes,   informação   nutricional,   
lote,   gramatura, datas   de   fabricação   e   
vencimento,   registro/selo   de inspeção  do  
MAPA/SIF.  Validade  mínima  de  6  (seis) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. No ato da entrega a carne deverá 

Kg 120 R$ 62,66 R$ 7.519,20 
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estar totalmente congelada. Deve ser 
transportada em condições adequadas de 
refrigeração e higiênico-sanitárias. 
AMOSTRA. 

30.  

CARNE   DE   FRANGO-   BIFE   DE   
HAMBURGUER- 
Unidade  de  56g.  Congelada,  embalagem  
individual  e devidamente   lacrada,   
íntegra,   cor   e   cheiro   próprio. 
Embalagem   de   56g,   contendo   os   
seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    datas    de fabricação  e  
vencimento,  registro/selo  de  inspeção  do 
MAPA/SIF. Validade mínima de 3 (três) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. No  ato da entrega a carne deverá 
estar totalmente congelada. Deve ser 
transportada em  condições  adequadas  de  
refrigeração  e  higiênico- sanitárias. 

Unidade 1.200 R$ 46,46 R$ 
55.752,00 

31.  

CARNE DE FRANGO - COXA E CONTRA-COXA 
- Kg. 
Congelada. Embalagem com peso médio de 
01 Kg à 03 Kg.  Carne de frango – coxa e 
contra-coxa, congelado com  adição  de  
água  de  no  máximo  de  6%.  Aspecto 
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor 
própria sem manchas esverdeada, cheiro e 
sabor próprio, ausência de sujidades,   
parasitos   e   larvas.   Embalagem   plástica, 
atóxica,     íntegra,    contendo     os    
seguintes    dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    datas    de fabricação    e    
vencimento,    registro/selo    do    órgão 
competente (SIM, CISPOA OU SIF). Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. No ato da entrega a 
carne deverá estar totalmente congelada. 
Deve   ser   transportada   em   condições   
adequadas   de refrigeração e higiênico-
sanitárias. 

Kg 1.200 R$ 14,23 R$ 
17.076,00 
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32.  

CARNE   DE   FRANGO   -   FILÉ   DE   PEITO   
–   Kg. 
Congelada.  Embalagem  com  peso  médio  
de  01  Kg. Carne de frango tipo peito 
congelado com adição de água de no 
máximo de 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem  pegajosa,  cor  própria  
sem  manchas  esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Embalagem plástica, atóxica, 
íntegra, contendo os seguintes  dados:  
identificação  do  produto  e  fabricante, 
ingredientes,   informação   nutricional,   
lote,   gramatura, 
datas de fabricação e vencimento, 
registro/selo do órgão competente (SIM, 
CISPOA OU SIF). Validade mínima de 6 (seis) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. No ato da entrega a carne deverá 
estar totalmente congelada. Deve   ser   
transportada   em   condições   adequadas   
de 
refrigeração e higiênico-sanitárias. 

Kg 800 R$ 27,09 R$ 
21.672,00 

33.  

CARNE DE FRANGO - PEITO DE FRANGO. 
Com osso 
– Kg. Congelada. Embalagem com peso 
médio de 01 Kg A 03 Kg.    Carne de frango 
tipo peito congelado com adição de água de 
no máximo de 8%, sem excesso de gordura   
e   pele.  Aspecto,   cor   e   cheiro   próprio,   
não amolecido, nem pegajoso, sem mancha 
esverdeada, com ausência  de  sujidades,  
parasitas  e  larvas.  Embalagem plástica,  
atóxica,  íntegra,  contendo  os  seguintes  
dados: identificação   do   produto   e   
fabricante,   ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação    e    vencimento,    registro/selo    
do    órgão competente (SIM, CISPOA OU 
SIF). Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. No 
ato da entrega a carne deverá estar 
totalmente congelada. Deve   ser   
transportada   em   condições   adequadas   
de 
refrigeração e higiênico-sanitárias. 

Kg 1.800 R$ 19,32 R$ 
34.776,00 
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34.  

CARNE  DE  PEIXE  -  PANGA,  FILÉ.  Kg.  
Congelada. 
Embalagem  com  peso  médio  de  800Kg.  
Postas  sem escamas,  espinhos  e  sem  
pele.  1ª  qualidade,  tamanho uniforme.   
Após    descongelamento,    o    produto    
deve apresentar    consistência    firme,    cor,    
odor    e    sabor característicos.   Embalagem   
plástica,   atóxica,   íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,   ingredientes,   informação   
nutricional,   lote, gramatura,     datas     de     
fabricação     e     vencimento, registro/selo  
do  órgão  competente  (SIM,  CISPOA  OU 
SIF), Ministério da Agricultura do 
desenvolvimento rural e das pescas. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 
da data de entrega do produto. No ato da 
entrega a carne deverá estar totalmente 
congelada. Deve ser transportada 
em  condições  adequadas  de  refrigeração  
e  higiênico- sanitárias. 

Kg 200 R$ 35,05 R$ 7.010,00 

35.  

CARNE SUÍNA COSTELINHA – Kg. Congelada, 
pacote de 01 Kg.  Carne suína tipo 
costelinha. Isento de tecidos inferiores   
como   aponeuroses,   tendões   e   coágulos. 
Devendo  apresentar  textura  com  aspecto  
próprio  (não amolecido  e  nem  pegajoso),  
cor  própria  (sem  manchas esverdeadas ou 
azuladas), sabor e odor característicos, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas e 
isenta de aditivos ou substâncias estranhas 
ao produto que sejam impróprias   para   o   
consumo   ou   que   alterem   suas 
características   naturais.   Embalagem   
plástica,   atóxica, íntegra,    resistente,    
contendo    os    seguintes    dados: 
identificação   do   produto   e   fabricante,   
tipo   de   corte, ingredientes,   informação   
nutricional,   lote,   gramatura, datas de 
fabricação e vencimento, registro/selo do 
órgão competente (SIM,SIE ou SIF). 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 
da data de entrega do produto. No ato da 
entrega a carne deverá estar totalmente 
congelada. Deve 
ser transportada em condições adequadas 

Kg 400 R$ 28,26 R$ 
11.304,00 
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de refrigeração e higiênico-sanitárias. 
AMOSTRA. 

36.  

CARNE SUÍNA – LOMBO, SEM OSSO - Kg. 
Congelada, 
pacote  de  01  Kg.  Carne  suína  -  lombo  
congelado, desossado.     Isento     de     
tecidos     inferiores     como aponeuroses,  
tendões  e  coágulos.  Devendo  apresentar 
textura   com   aspecto   próprio   (não   
amolecido   e   nem pegajoso),  cor  própria  
(sem  manchas  esverdeadas  ou 
azuladas), sabor e odor característicos, com 
ausência de sujidades,  parasitas  e  larvas  e  
isenta  de  aditivos  ou substâncias 
estranhas ao produto que sejam impróprias 
para  o  consumo  ou  que  alterem  suas  
características naturais. Embalagem 
plástica, atóxica, íntegra, resistente, 
contendo os seguintes dados: identificação 
do produto e fabricante,   tipo   de   corte,   
lote,   gramatura,   datas   de fabricação e 
validade, registro/selo do órgão 
competente (SIM,  SIE  ou  SIF/MAPA).  
Validade  mínima  de  8  (oito) meses a 
contar da data de entrega do produto. No 
ato da entrega a carne deverá estar 
totalmente congelada. Deve ser 
transportada em condições adequadas de 
refrigeração e higiênico-sanitárias. 
AMOSTRA. 

Kg 1.200 R$ 30,09 R$ 
36.108,00 

37.  

CARNE SUÍNA – PERNIL TRASEIRO, SEM 
OSSO, em 
cubos – Kg. Congelada. Pacote de 01 Kg. 
Carne suína de   primeira   embalada   a   
vácuo,   sem   osso,   magra, excelente  
qualidade,  em  cortes  padronizados.  
Devendo apresentar textura com aspecto 
próprio (não amolecido e nem pegajoso), 
cor própria (sem manchas esverdeadas ou 
azuladas), sabor e odor característicos, com 
ausência de sujidades,  parasitas  e  larvas  e  
isenta  de  aditivos  ou substâncias 
estranhas ao produto que sejam impróprias 
para  o  consumo  ou  que  alterem  suas  
características naturais. Embalagem 
plástica, atóxica, íntegra, resistente, 
contendo os seguintes dados: identificação 
do produto e fabricante,    tipo    de    corte,    

Kg 1.200 R$ 27,73 R$ 
33.276,00 
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ingredientes,    informação nutricional,   
lote,   gramatura,   datas   de   fabricação   e 
vencimento, registro/selo do órgão 
competente (SIM, SIE ou SIF). Validade 
mínima de 6 (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto.  No  ato da entrega 
a carne deverá estar totalmente congelada. 
Deve ser transportada em  condições  
adequadas  de  refrigeração  e  higiênico- 
sanitárias. AMOSTRA. 

38.  

CEBOLA -  Kg.  Branca,  sem  defeitos  graves  
(podridão, danos profundos, legumes 
passados), sem manchas ou deformação e 
de alta qualidade. Deve apresentar grau de 
maturação  tal  que  lhe  permita  suportar  
a  manipulação, transporte e manipulação, 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 800 R$ 8,69 R$ 6.952,00 

39.  

CEBOLINHA – Molho.  De tamanho médio, 
fresco, folhas de coloração verde escura, 
brilhantes, tamanho uniforme e típico da 
variedade. Sem sujidades e livres de 
resíduos 
de  fertilizantes.  Deve  ser  produzido  e  
transportada  em condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

Molho 300 R$ 5,11 R$ 1.533,00 

40.  

CENOURA   VERMELHA   -   Kg.   Sem   
defeitos   graves (podridão,  danos  
profundos,  legumes  passados),  sem 
manchas   ou  deformação   e  de  alta   
qualidade.  Deve apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação e o transporte. Produzido e 
transportado em condições higiênico-
sanitárias adequada. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 400 R$ 10,17 R$ 4.068,00 

41.  

CHOCOLATE EM  PÓ 100%  CACAU – 
Embalagem  de 
150   g.   Chocolate   em   pó   solúvel.   
Aspecto   fino   e homogêneo,  com  100%  
de  cacau  solúvel.  Embalagem plástica,  
atóxica,  íntegra,  contendo  os  seguintes  
dados: identificação   do   produto   e   
fabricante,   ingredientes, informação    

Embalagem 1.300 R$ 28,19 R$ 
36.647,00 
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nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação  e  validade.  Validade  mínima  
de  06  (seis) meses   a   contar   da   data   de   
entrega   do   produto. 
AMOSTRA. 

42.  

COCO   RALADO   –   Extra   fino   e   sem   
açúcar   - Embalagem   de  100g,   isento   de  
sujidades   e  ranço. Embalagem   plástica,   
atóxica,   íntegra,   transparente, contendo 
os seguintes dados: identificação do 
produto e fabricante,   ingredientes,   
informação   nutricional,   lote, gramatura,  
data  de  validade.  Validade  mínima  de  04 
(quatro) meses a contar da data de entrega 
do produto 

Embalagem 300 R$ 5,59 R$ 1.677,00 

43.  

COLORAU.  Embalagem  de  500g.  Baixo  
teor  de  fubá, isento de sujidades e mofos. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo os seguintes dados: identificação 
do    produto    e    fabricante,    ingredientes,    
informação nutricional,   lote,   gramatura,   
datas   de   fabricação   e validade. Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

Embalagem 70 R$ 17,63 R$ 1.234,10 

44.  

COUVE   MANTEIGA   –   Molho.   Fresca,   
firme,   com coloração e tamanho uniforme 
e típico da variedade, sem sujidades e livre 
de resíduos de fertilizantes, de colheita 
recente.  O  produto  deve  ser  entregue  
fresco,  de  boa qualidade.   Deve   ser   
produzido   e   transportado   em condições             
higiênico-sanitárias             adequadas. 
Apresentação: Molhos com 10 folhas cada. 

Molho 250 R$ 9,09 R$ 2.272,50 

45.  

COUVE   FLOR   –   Unidade.   Tamanho   
médio,   flores íntegras e esbranquiçadas, 
sem partes estragadas. Grau de 
amadurecimento apropriado para 
consumo. Deve ser produzido   e   
transportado   em   condições   higiênicos 
sanitárias adequadas. 

Unidade 30 R$ 12,90 R$ 387,00 
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46.  

CREME  DE  LEITE  LEVE.  Embalagem  Tetra  
Pak  de 200g. Creme de leite leve UHT 
homogeneizado, com teor de gordura 15%. 
Obtido por matérias primas sãs e limpas, 
cor  própria,  cheiro  e  sabor  característico.  
Embalagem Tetra   Pak,   íntegra,   contendo   
os   seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    data    de vencimento, Serviço 
de Inspeção Federal (S.I.F). Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega 
do produto. 

Embalagem 250 R$ 6,46 R$ 1.615,00 

47.  

CREME DE LEITE ZERO LACTOSE - 
Embalagem Tetra Pak de 200g. Para dietas 
com restrição de lactose. Creme de leite 
leve UHT homogeneizado, isento de 
lactose, com teor de gordura 17%. Obtido 
por matérias primas sãs e limpas,   cor   
própria,   cheiro   e   sabor   característico. 
Embalagem  Tetra  Pak,  íntegra,  contendo  
os  seguintes dados: identificação do 
produto e fabricante, ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    data    de vencimento, Serviço 
de Inspeção Federal (S.I.F). Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Embalagem 60 R$ 9,87 R$ 592,20 

48.  

EXTRATO   DE   TOMATE   –   Embalagem   de   
300   g. Embalagem   plástica,   atóxica,   
contendo   os   seguintes dados: 
identificação do produto e fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, lote, 
gramatura, data de validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

Embalagem 120 R$ 9,12 R$ 1.094,40 

49.  

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA. 
Embalagem de 01 
Kg. Tipo I, grupo seca, classe fina.  
Embalagem plástica, atóxica,  transparente,  
íntegra,  contendo  os  seguintes dados: 
identificação do produto e fabricante, 
ingredientes, informação    nutricional,    
lote,    gramatura,    datas    de fabricação  e  
validade.  Validade  mínima  de  4  (quatro) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Kg 200 R$ 13,13 R$ 2.626,00 
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50.  

FARINHA DE MILHO – Torrada e moída. 
Embalagem de 1Kg.  Torrada  e  moída.    
Embalagem  plástica,  atóxica,transparente,   
íntegra,   contendo   os   seguintes   dados: 
identificação   do   produto   e   fabricante,   
ingredientes, informação nutricional, lote, 
gramatura, data de validade. Validade 
mínima de 4 (quatro) meses a contar da 
data de 
entrega do produto. 

Kg 40 R$ 9,46 R$ 378,40 

51.  

FARINHA  DE  TRIGO  ESPECIAL  COM  
FERMENTO  – 
enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Embalagem de 01 Kg. Pó uniforme, sem 
formação de grumos, coloração branca. 
Isenta de sujidades e mofos. Fortificada 
com ferro e   ácido   fólico   de   acordo   com   
legislação   vigente. Embalagem   plástica,   
atóxica,   transparente,   íntegra, contendo 
os seguintes dados: identificação do 
produto e fabricante,   ingredientes,   
informação   nutricional,   lote, gramatura,   
datas   de  fabricação  e  validade.  Validade 
mínima de 4 (quatro) meses a contar da 
data de entrega 
do produto 

KG 150 R$ 9,64 R$ 1.446,00 

52.  

FARINHA DE TRIGO TRADICIONAL – 
enriquecida com ferro e ácido fólico, Tipo 1. 
Embalagem de 01 Kg. Pó uniforme,  sem  
formação  de  grumos,  coloração  branca. 
Isenta de sujidades e mofos. Fortificada 
com ferro e ácido fólico  de  acordo  com  
legislação  vigente.  Embalagem plástica,   
atóxica,   transparente,   íntegra,   contendo   
os seguintes  dados:  identificação  do  
produto  e  fabricante, ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade. Validade mínima de 4 
(quatro) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

KG 350 R$ 6,73 R$ 2.355,50 

53.  

FARINHA  DE  TRIGO  PARA  QUIBE  –  
Embalagem  de 
500g. Preparação feito de trigo integral, 
quebrado, torrado e hidratado, sem 
formação de grumos, coloração marrom. 
Isenta   de   sujidade.   Rico   em   vitaminas   
e   minerais. Embalagem   plástica   atóxica,   
íntegra,   contendo   os seguintes  dados:  

Embalagem 100 R$ 10,64 R$ 1.064,00 
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identificação  do  produto  e  fabricante, 
ingredientes,   informação   nutricional,   
lote,   gramatura, datas  de  fabricação  e  
validade.  Validade  mínima  de  4 
(quatro) meses a contar da data de entrega 
do produto. 

54.  

FEIJÃO  CARIOCA  –  Embalagem  de  01  Kg.  
Tipo  1, Classe   Cores,  variedade  
carioquinha,  teor  máximo  de impureza  de  
2%,  constituído  de  grãos  inteiros,  sãos, 
isentos  de  materiais  terrosos,  sujidades  e  
mistura  de outras   variedades   e   espécies.   
Embalagem   plástica, atóxica,  
transparente,  íntegra,  contendo  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, informação nutricional,   lote,   
gramatura,   datas   de   fabricação   e 
validade. Validade mínima de 4 (quatro) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

kg 1.500 R$ 9,55 R$ 
14.325,00 

55.  

FEIJÃO PRETO. Embalagem de 01 Kg. Tipo 1, 
Classe preto, safra nova, constituído de 
grãos inteiros, isento de material terroso, 
sujidades, mistura de outras variedades e  
espécies.  Embalagem  plástica,  atóxica,  
transparente, íntegra,  contendo  os  
seguintes  dados:  identificação  do produto    
e    fabricante,    informação    nutricional,    
lote, 
gramatura,   data   de  validade.   Validade  
mínima   de   4 (quatro) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Embalagem 350 R$ 10,04 R$ 3.514,00 

56.  

FERMENTO  QUÍMICO  EM  PÓ.  Embalagem  
de  250  g. Fermento químico em pó, 
homogêneo, coloração branca. Isento de 
umidade e sujidades. Embalagem plástica 
com tampa    de    rosca,    contendo    os    
seguintes    dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade. Validade mínima de 4 
(quatro) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Embalagem 100 R$ 12,24 R$ 1.224,00 
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57.  

FERMENTO BIOLÓGICO SECO, 
INSTANTÂNEO PARA 
MASSAS DOCES. Embalagem de  500g. 
Composto de Saccharornyces       Cerevisial,       
acondicionado       em embalagem    plástica,    
atóxica    íntegra,    contendo    os seguintes  
dados:  identificação  do  produto  e  
fabricante, informação nutricional, lote, 
gramatura, data de validade. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

Embalagem 30 R$ 26,72 R$ 801,60 

58.  

FUBÁ DE MILHO. Embalagem de 01 Kg. Fubá 
de milho amarelo, enriquecido com ácido 
fólico e ferro. Obtido pela moagem de grãos 
de milho sãos e maduros. Pó fino tipo. 
Isento  de  sujidades,  umidade  e  materiais  
estranhos. Embalagem   plástica,   atóxica,   
transparente,   íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, informação nutricional, lote, 
gramatura, datas de fabricação e validade. 
Validade mínima de 4 (quatro) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Embalagem 80 R$ 6,47 R$ 517,60 

59.  

INHAME - Kg. Tamanho pequeno a médio, 
tenra, casca íntegra    sem    amassados    e    
estragados.    Grau    de amadurecimento 
apropriado para consumo. 
Acondicionamento:   sacolas   plásticas,   
transparentes, resistentes, íntegras e 
atóxicas. 

Kg 200 R$ 11,90 R$ 2.380,00 

60.  

IOGURTE      PARCIALMENTE      DESNATADO      
COM PREPARADO DE FRUTAS - MORANGO 
- Bandeja com 
6 unidades, peso de 510 gramas, 
embalagem plástica. Elaborado  a  partir  do  
leite  reconstituído  padronizado, composto  
de  açúcar,  fermento  lácteo,  polpa  de  
fruta, espessante,  acidulante,  conservante,  
aroma  artificial  e outras  substâncias  
permitidas.  Embalagem contendo  os 
seguintes  dados:  Serviço  de  Inspeção  
Federal  (S.I.F), identificação   do   produto   
e   fabricante,   ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação e validade. Validade mínima de 
30 dias a contar da    data    de    entrega    do    
produto.    Conservado    e transportado a 

Embalagem 1.600 R$ 10,62 R$ 
16.992,00 
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uma temperatura não superior a 10°C e em 
condições higiênicos sanitárias adequadas. 
AMOSTRA. 

61.  

IOGURTE  ZERO  LACTOSE  –  MORANGO  E  
COCO  - 
Com preparado de fruta para dietas com 
restrição de lactose.  Bandeja  com  6  
unidades  e  peso  de  510 gramas. Iogurte 
de frutas, para dietas com restrição de 
lactose.   Embalagem   contendo   os   
seguintes   dados: Serviço  de  Inspeção  
Federal  (S.I.F),  identificação  do produto e 
fabricante, ingredientes, informação 
nutricional, lote, gramatura, datas de 
fabricação e validade. Validade mínima de 
30 dias a contar da data de entrega do 
produto. Conservado   e   transportado   a   
uma   temperatura   não 
superior  a  10°C  e  em  condições  
higiênicos  sanitárias adequadas. 
AMOSTRA. 

Embalagem 100 R$ 13,49 R$ 1.349,00 

62.  

IOGURTE  COM  PREPARADO  DE  FRUTAS  
SABOR 
MORANGO - Unidade individual de 170g - 
tipo frasco, parcialmente desnatado. 
Iogurte de frutas, elaborado a partir  do  
leite  reconstituído  padronizado,  composto  
de açúcar,  fermento   lácteo,   polpa   de   
fruta,   espessante, acidulante,    
conservante,    aroma    artificial    e    outras 
substâncias    permitidas.    Embalagem    
contendo    os seguintes  dados:  Serviço  de  
Inspeção  Federal  (S.I.F), identificação     
produto     e     fabricante,     ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    datas    de fabricação e 
validade. Validade mínima de 30 dias a 
contar da    data    de    entrega    do    
produto.    Conservado    e 
transportado a uma temperatura não 
superior a 10°C e em condições higiênicos 
sanitárias adequadas. AMOSTRA. 

Unidade 1.200 R$ 13,49 R$ 
16.188,00 
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63.  

IOGURTE  COM  PREPARADO  DE  FRUTAS  
SABOR 
COCO  -  Unidade  individual  de  170g  -  tipo  
frasco, parcialmente desnatado. Iogurte de 
frutas, elaborado a partir  do  leite  
reconstituído  padronizado,  composto  de 
açúcar,  fermento   lácteo,   polpa   de   fruta,   
espessante, acidulante,    conservante,    
aroma    artificial    e    outras substâncias    
permitidas.    Embalagem    contendo    os 
seguintes  dados:  Serviço  de  Inspeção  
Federal  (S.I.F), identificação     produto     e     
fabricante,     ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação e validade. Validade mínima de 
30 dias a contar da    data    de    entrega    do    
produto.    Conservado    e 
transportado a uma temperatura não 
superior a 10°C e em condições higiênicos 
sanitárias adequadas. AMOSTRA. 

Unidade 800 R$ 5,55 R$ 4.440,00 

64.  

LARANJA   PERA   RIO   -   Kg.   Separada   por   
lotes homogêneos,   sem   defeitos   graves,   
(podridão,   danos profundos,     frutos     
passados)     sem     manchas     ou 
deformação, categoria extra. Peso médio 
unitário de 200g. 
Deve ser transportado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

Kg 2.500 R$ 5,58 R$ 
13.950,00 

65.  

LEITE UHT INTEGRAL – Litro. 3 % de gordura. 
Obtido por  matérias  primas  sãs  e  limpas,  
cor  branca,  própria, cheiro e sabor 
característico. Embalagem de 1 litro, tipo 
Tetra  Pak,  contendo  os  seguintes  dados:  
Serviço  de Inspeção   Federal   (S.I.F),   
Registro   no   Ministério   da Agricultura,    
identificação    do    produto    e    fabricante, 
ingredientes,   informação   nutricional,   
lote,   datas   de fabricação  e  vencimento.  
Validade  mínima  de  3  (três) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Embalagem 4.500 R$ 8,53 R$ 
38.385,00 

66.  

LEITE UHT INTEGRAL - ZERO LACTOSE – 
Litro. Para 
dietas com restrição de Lactose. 0% 
Lactose. Embalagem de 1  litro, tipo Tetra  
Pak,  contendo os seguintes  dados: Serviço 
de Inspeção Federal -SIF /Registro no 
Ministério da  Agricultura,   identificação  do   

Embalagem 800 R$ 6,11 R$ 4.888,00 
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produto  e  fabricante, ingredientes,    
informação    nutricional,    lote,    data    de 
validade. Validade mínima de 3 (três) meses 
a contar da 
data de entrega do produto. 

67.  

LEITE   CONDENSADO   SEMIDESNATADO   -   
6%   DE 
GORDURA. – Embalagem Tetra Pak de 395g. 
Obtido por matérias primas sãs e limpas, 
cor própria, cheiro e sabor característico. 
Obtido por matérias primas sãs e limpas, 
cor  própria,  cheiro  e  sabor  característico.  
Embalagem Tetra   Pak,   íntegra,   contendo   
os   seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade, Serviço de Inspeção 
Federal (S.I.F). Validade mínima de 
04 (quatro) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Embalagem 150 R$ 8,99 R$ 1.348,50 

68.  

LEITE   CONDENSADO   ZERO   LACTOSE   –   
8%   DE 
GORDURA - Embalagem Tetra Pak de 395g. 
Obtido por matérias primas sãs e limpas, 
cor própria, cheiro e sabor característico. 
Obtido por matérias primas sãs e limpas, 
cor  própria,  cheiro  e  sabor  característico.  
Embalagem Tetra   Pak,   íntegra,   contendo   
os   seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade, 
Serviço de Inspeção Federal (S.I.F). Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega do produto. 

Embalagem 30 R$ 13,14 R$ 394,20 

69.  

LIMÃO THAITI – Kg. Tamanho pequeno a 
médio, casca de coloração esverdeada, lisa 
e brilhante. Categoria extra. 
Sem     partes     estragadas,     suculento.     
Grau     de amadurecimento apropriado 
para consumo. Acondicionamento:     sacola     
plástica,    transparente, resistente, íntegra 
e atóxica. 

Kg 120 R$ 7,62 R$ 914,40 
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70.  

LINGÜIÇA DE FRANGO. Linguiça de Carne de 
Frango Congelada. Embalagem de 800g. 
Tipo pura, cor, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas.  
Acondicionada  em  embalagem  plástica  
atóxica, íntegra,  contendo  os  seguintes  
dados:  identificação  do produto e 
fabricante, ingredientes, informação 
nutricional, lote,   gramatura,   datas   de   
fabricação   e   vencimento, registro/selo de 
inspeção do MAPA/SIF. Validade mínima de 
6 (seis) meses a contar da data de entrega 
do produto. No  ato  da  entrega  a  carne  
deverá  estar  totalmente congelada.    Deve    
ser    transportada    em    condições 
adequadas    de    refrigeração    e    higiênico-
sanitárias. AMOSTRA. 

Embalagem 1.000 R$ 22,40 R$ 
22.400,00 

71.  

LINGUIÇA CALABRESA GROSSA - 
Embalagem de 03 
Kg.  Linguiça  tipo  calabresa,  defumada,  
composta  de carne    suína,    condimentos    
e    outros    ingredientes permitidos,  com  
cheiro  e  sabor  próprio,  ausência  de 
sujidades,    parasitas    e    larvas.    
Acondicionada    em embalagem    plástica    
atóxica,    íntegra,    contendo    os seguintes  
dados:  identificação  do  produto  e  
fabricante, ingredientes,   informação   
nutricional,   lote,   gramatura, datas   de   
fabricação   e   vencimento,   registro/selo   
de inspeção  do  MAPA/SIF.  Validade  
mínima  de  6  (seis) meses a contar da data 
de entrega do produto. No ato da entrega   
a   carne   deverá   estar   totalmente   
congelada. 
AMOSTRA. 

kg 60 R$ 24,71 R$ 1.482,60 

72.  

MAÇÃ  GALA  -  Kg.  Separados  por  lotes  
homogêneos, categoria extra, cor 
vermelha, tamanho 120/150g, isentas de    
cortiças,    lesões    cicatrizadas,    manchas,    
danos mecânicos,  rachaduras   ou  lesões   
abertas.  Deve  ser transportada       em       
condições       higiênico-sanitárias 
adequadas. 

Kg 1.500 R$ 12,14 R$ 
18.210,00 
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73.  

MACARRÃO – TIPO PADRE NOSSO – 
Embalagem de 
500 g. Massa alimentícia de sêmola com 
ovos, tipo padre nosso e enriquecido com 
ferro e ácido fólico. Tempo de cozimento de 
04 a 06 minutos.  Após o cozimento manter- 
se   solto   com   o   sabor   e   aspecto   
característicos. Embalagem  plástica  de  
500  g,  atóxica,  transparente, íntegra,  
contendo  os  seguintes  dados:  
identificação  do produto e fabricante, 
ingredientes, informação nutricional, lote,  
gramatura,  data  validade.  Validade  
mínima  de  06 (seis)  meses  a  contar  da  
data  de  entrega  do  produto. AMOSTRA. 

Embalagem 250 R$ 6,93 R$ 1.732,50 

74.  

MACARRÃO     TIPO     ESPAGUETE     número     
8     – 
Embalagem de 500g. Massa alimentícia de 
sêmola com ovos,  tipo  espaguete  e  
enriquecido  com  ferro  e  ácido fólico.  
Tempo  de  cozimento  de  08  a  10  minutos. 
Após cozimento   manter-se   solto   com   o   
sabor   e   aspecto característicos.        
Embalagem        plástica,        atóxica, 
transparente,   íntegra,   contendo   os   
seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação nutricional, lote, gramatura, 
data de validade. Validade mínima de 06 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto.  AMOSTRA. 

Embalagem 350 R$ 8,13 R$ 2.845,50 

75.  

MAMÃO   TIPO   FORMOSA  -  Kg.   Casca   
fina  e  lisa, coloração  amarela,  sem  
manchas  e  amassados,  com polpa macia 
com grau médio de amadurecimento. Deve 
apresentar grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, transporte 
e manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    
transparente, 
resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 100 R$ 11,35 R$ 1.135,00 

76.  

MANGA    TOMMY/PALMMER    –    Kg.    De    
primeira qualidade.  fresca,  sem  
ferimentos  na  casca.  Isento  de lesões  de  
origem  física,  mecânica  ou  biológica  
matéria terrosa,   sujidades   ou   corpos   
estranhos   aderidos   à 

Kg 80 R$ 16,38 R$ 1.310,40 
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superfície.      Acondicionamento:      sacola      
plástica, transparente, resistente, íntegra e 
atóxica. 

77.  

MANTEIGA  DE  PRIMEIRA  QUALIDADE  
COM  SAL. 
Embalagem de 500g. Produto obtido do 
creme de leite (nata),  padronizado,  
pasteurizado.  Embalagem  plástica 
contendo   os   seguintes   dados:   Serviço   
de   Inspeção Federal  (S.I.F)  /  Registro  no  
Ministério  da  Agricultura, identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    datas    de fabricação e 
validade. Validade mínima de 03 (três) 
meses a  contar  da  data  de  entrega  do  
produto.  Conservado  e 
transportado  a  uma  temperatura  de  1  a  
5°C   e  em condições higiênicos sanitárias 
adequadas. AMOSTRA. 

Embalagem 180 R$ 25,64 R$ 4.615,20 

78.  

MASSA LASANHA – DIRETO AO FORNO - 
Embalagem 
de 200 g. Massa de sêmola com ovos, 
enriquecido com ferro   e   ácido   fólico.   
Tempo   de   forno:   10   minutos. 
Embalagem   plástica,   atóxica,   
transparente,   íntegra, contendo os 
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante,   ingredientes,   informação   
nutricional,   lote, gramatura,   data   de   
fabricação   e   validade.   Validade mínima 
de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Embalagem 200 R$ 11,06 R$ 2.212,00 

79.  

MELANCIA - Kg. Tamanho médio à grande, 
casca firme, lisa  e  brilhante,  de  alta  
qualidade.  Sem  defeito  grave (podridão,    
danos     profundos),    sem    manchas     ou 
deformação,   Unidade   de   
aproximadamente   10   Kg. Transportada     
em     condições     higiênicos    sanitárias 
adequadas. 

Kg 2.500 R$ 6,56 R$ 
16.400,00 

80.  

MELÃO - Kg Tamanho médio a grande, de 
alta qualidade. Deve  apresentar  grau  de  
maturação  que  lhe  permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições   adequadas   para   o   
consumo.   Deve   ser 

Kg 60 R$ 11,69 R$ 701,40 
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transportado       em       condições       
higiênico-sanitárias adequadas. 

81.  

MILHO DE PIPOCA – Premium - Embalagem 
de 400 g. TIPO  I,  Classe  amarela.  Primeira  
qualidade.  Isento  de sujidades,  mofos  e  
outros  grãos.  Embalagem  plástica, atóxica,  
transparente,  íntegra,  contendo  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, informação nutricional,  lote,  
gramatura,  data  de  validade.  Validade 
mínima de 04 (quatro) meses a contar da 
data de entrega 
do produto. 

Embalagem 400 R$ 6,88 R$ 2.752,00 

82.  

MILHO VERDE. Sem adição de açúcar. Lata 
com peso líquido  de  280g  e  peso  drenado  
de  170g.    Inteiro, conserva  em  água,  
produzido  com  grãos  selecionados tipo  1,  
sãos,  isentos  de  sujidades,  parasitas  e  
larvas. Acondicionado   em   lata   de   folha   
de   flandres,   não apresentando    
fermentação,    vazamentos,    ferrugem, 
amassados e estufamentos.  Lata contendo 
os seguintes 
dados: identificação do produto e 
fabricante, ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação e validade. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de entrega do 
produto. 

Unidade 150 R$ 7,14 R$ 1.071,00 

83.  

MORANGO. Bandeja de aproximadamente 
300g, de 1ª qualidade, tamanho médio a 
grande, com características organolépticas   
(cor,   odor,   textura,   aparência,   sabor) 
preservadas,  sem  danos  químicos,  físicos  
e  biológicos. Deve  apresentar  grau  de  
maturação  que  lhe  permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação 
em condições   adequadas   para   o   
consumo.   Deve   ser 
transportado       em       condições       
higiênico-sanitárias adequadas. 

Embalagem 60 R$ 11,19 R$ 671,40 

84.  

ÓLEO DE SOJA. Embalagem contendo 900 
mL. Tipo I, refinado.   Aspecto   límpido   com   
cor   e   consistência características.        
Embalagem        plástica,        atóxica, 
transparente,   íntegra,   contendo   os   
seguintes   dados: identificação   do   

Unidade 1.000 R$ 10,36 R$ 
10.360,00 
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produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação nutricional, lote, volume, datas 
de fabricação e vencimento.  Validade  
mínima  de  04  (quatro)  meses  a contar da 
data de entrega do produto. 

85.  

OREGANO.   Embalagem   de   100   gramas.   
Orégano desidratado, em folhas secas. 
Isento de mofos e umidade. Embalagem   
plástica,   atóxica,   transparente,   íntegra, 
contendo os seguintes dados: identificação 
do produto e fabricante,   ingredientes,   
informação   nutricional,   lote, gramatura,  
data  de vencimento. Validade mínima  de  
04 
(quatro) meses a contar da data de entrega 
do produto. 

Embalagem 15 R$ 8,98 R$ 134,70 

86.  

OVOS BRANCOS. Pente com 30 unidades. 
Tipo extra, Classe  A,  frescos,  com  casca  
íntegra,  fosca  e  áspera, limpa,  sem  
rachaduras,  manchas  ou  deformação,  
com câmara de ar fixa, acondicionado em 
cartelas de papelão, de   forma   que   não   
trinquem   ou   quebrem   durante   o 
transporte.   Tamanho   médio,   com   peso   
mínimo   por unidade   de   
aproximadamente   50g.   Deve   apresentar 
Certificação  Sanitária  emitida  por  órgão  
ou  entidade responsável pelo alvará 
sanitário ou Serviço de Inspeção Federal, 
Estadual ou Municipal. 

Embalagem 250 R$ 28,27 R$ 7.067,50 

87.  

PÃO DE FORMA.  Embalagem de 480g.  Pão 
de forma em  fatias,  peso  mínimo  por  fatia  
25  gramas.  Fresco, macio, isento de mofos, 
bolores e sujidades. Embalagem plástica,  
atóxica,  transparente,  contendo  os  
seguintes dados: identificação do produto e 
fabricante, ingredientes, informação    
nutricional,    lote,    gramatura,    datas    de 
fabricação  e  validade.  A  fabricação  
deverá  ser  de  no 
máximo 2 dias anterior à entrega e validade 
de no mínimo 7 dias. 

Embalagem 150 R$ 11,35 R$ 1.702,50 
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88.  

PÃO DE HAMBURGUER – Embalagem de 
400g. Peso médio por unidade de 50 
gramas. Fresco, macio, isento de  mofos,  
bolores  e  sujidades.  Embalagem  plástica, 
atóxica,   transparente,   contendo   os   
seguintes   dados: identificação   do   
produto   e   fabricante,   ingredientes, 
informação    nutricional,    lote,    
gramatura,    datas    de fabricação  e  
validade.  A  fabricação  deverá  ser  de  no 
máximo 2 dias anterior à entrega e validade 
de no mínimo 7 dias. 

Embalagem 200 R$ 25,17 R$ 5.034,00 

89.  

PÃO FRANCÊS – Kg. Peso mínimo por 
unidade: 50 g. Acondicionado  em  saco  
plástico  atóxico,  transparente, resistente,  
fechado.  A  massa  deve  ser  preparada  
com farinha  de  trigo  enriquecida  com  
ferro  e  ácido  fólico, 
fermento  biológico,  sal  e  água,  podendo  
conter  outras substâncias  alimentícias,  
desde  de  que  mencionadas  eaprovadas.  
O  pão  deverá  ser  fabricado  com  
matérias- primas de primeira qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Aspecto: 
casca  crocante  e  de  cor  uniforme  
castanho  dourado  e miolo de cor branca. 
Validade de 1 (um) dia a partir da data de  
fabricação.  Será  rejeitado  o  pão  
queimado  ou  mal 
cozido. 

Kg 700 R$ 25,66 R$ 
17.962,00 

90.  

PÃO TIPO HOT DOG - Kg. Peso mínimo por 
unidade: 
50    g.    Acondicionado    em    saco    plástico    
atóxico, transparente,  resistente,  fechado.  
A  massa  deve   ser preparada com farinha 
de trigo, fermento biológico, sal e água,  
podendo  conter  outras  substâncias  
alimentícias, desde que mencionadas e 
aprovadas. O pão deverá ser fabricado  com  
matérias-primas  de  primeira  qualidade, 
isentos de matéria terrosa, parasitos e em 
perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido.  
Validade  de  2  (dois)  dias  a  partir  da  data  
de fabricação. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido. 

Kg 400 R$ 22,70 R$ 9.080,00 
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91.  

PEPINO  –  Kg.  Unidade  de  tamanho  
médio.  Fresco, coloração verde-escuro 
podendo apresentar partes mais claras. 
Tenro, sem partes amassadas e 
apodrecidas. Grau de amadurecimento 
apropriado para o consumo. Deve ser 
produzido   e   transportado   em   condições   
higiênico- sanitárias     adequadas.     
Acondicionamento:     sacola plástica, 
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 80 R$ 9,94 R$ 795,20 

92.  

PIMENTÃO VERDE - Kg. Extra A, de primeira 
qualidade, tamanho médio e aspecto 
fresco. Destinado ao consumo “in natura”, 
devendo se apresentar fresco, ter atingido 
o grau  ideal  de  tamanho,  aroma,  cor  e  
sabor  próprios  da variedade,  apresentar  
grau  de  maturação  tal  que  lhe permita   
suportar   a   manipulação,   o   transporte   
e   a conservação em condições adequadas 
para o consumo 
mediato e imediato.  Acondicionamento: 
sacola plástica, transparente, resistente, 
íntegra e atóxica. 

Kg 150 R$ 13,55 R$ 2.032,50 

93.  

POLPA  DE  FRUTA  NATURAL  -  SABOR  
ACEROLA  - 
Embalagem  de  1  Kg.  Concentrado  natural,  
congelado, sem conservante e aditivos. 
Rótulo contendo informação do produto e 
fabricante, informação nutricional, número 
de registro no MAPA, data de fabricação e 
data de validade. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Kg 300 R$ 28,51 R$ 8.553,00 

94.  

POLPA   DE   FRUTA   NATURAL-   SABOR   
GOIABA   - 
Embalagem  de  1  Kg.  Concentrado  natural,  
congelado, sem conservante e aditivos. 
Rótulo contendo informação do produto e 
fabricante, informação nutricional, número 
de registro no MAPA, data de fabricação e 
data de validade. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar 
da data de entrega do produto. 

Kg 400 R$ 26,41 R$ 
10.564,00 
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95.  

POLPA  DE  FRUTA  NATURAL-  SABOR  
MARACUJÁ- 
Embalagem  de  1  Kg.  Concentrado  natural,  
congelado, sem conservante e aditivos. 
Rótulo contendo informação do produto e 
fabricante, informação nutricional, número 
de registro no MAPA, data de fabricação e 
data de validade. Validade mínima de 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Kg 300 R$ 27,43 R$ 8.229,00 

96.  

POLVILHO AZEDO. Embalagem de 1 Kg. 
Derivado de mandioca,   isento   de   
parasitos   e   sujidades,   branco. 
Embalagem    plástica,    atóxica,    isenta    de    
bolores, substâncias  nocivas,  odores  e  
sabor  estranhos  ao  seu aspecto    normal.    
Contendo    informação    produto    e 
fabricante,  informação  nutricional,  data  
de  fabricação, data  de validade.  Validade  
mínima  de 6  (seis)  meses  a 
contar da data de entrega do produto. 

Kg 60 R$ 14,81 R$ 888,60 

97.  

QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL – Kg. Queijo 
tipo Minas Frescal. Elaborado com leite de 
vaca pasteurizado tipo A, coalho e sal. 
Textura levemente firme e bem macia, cor 
branca,  sem  a  presença  de  soro  em  sua  
embalagem. Embalagem        plástica,        
atóxica,        íntegra,        de 
aproximadamente   01   Kg,   contendo   
externamente   os seguintes  dados:  
informação  do  produto  e  fabricante, 
informação  nutricional,  data  de  validade.   
Produto  de fabricação    nacional,    
certificado    pelo    Ministério    da 
Agricultura – SIF ou Serviço de Inspeção 
Estadual (SIE). Isento de glúten e gordura 
trans. 

Kg 80 R$ 38,23 R$ 3.058,40 

98.  

QUEIJO   TIPO   MUSSARELA   -   MUSSARELA.   
Kg. 
Unidade  fatiada  ou  inteira.  Elaborado  
unicamente  com leite  de  vaca,  com  
aspecto  de  massa  semi-dura,  cor branco  
creme  homogênea,  cheiro  próprio,  sabor  
suave, levemente  salgado  e  resfriado.  O  
produto  deverá  ser entregue em peças na 
embalagem original. Embalagem plástica,   
atóxica,   transparente,   íntegra,   contendo   
os seguintes  dados:  identificação  do  

Kg 350 R$ 48,05 R$ 
16.817,50 
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produto  e  fabricante, ingredientes,   
informação   nutricional,   lote,   gramatura, 
registro de inspeção e/ou carimbo do 
Instituto Mineiro de Agropecuária  (IMA)  
ou  SIF  e  datas  de  fabricação  de validade. 
Validade mínima de 02 (dois) meses a 
contar da data de entrega do produto. 
AMOSTRA. 

99.  

QUEIJO    TIPO    MUSSARELA   ZERO    
LACTOSE    – 
MUSSARELA.  Embalagem  de  150g.  
Unidade  fatiada, para   dietas   com   
restrição   de   lactose   (isento   de lactose).  
Elaborado  unicamente  com  leite  de  vaca,  
cor branca  creme  homogênea,  cheiro  
próprio,  sabor  suave, levemente  salgado  
e  resfriado.  O  produto  deverá  ser 
entregue em peças na embalagem original. 
Embalagem plástica,   atóxica,   
transparente,   íntegra,   contendo   os 
seguintes  dados:  identificação  do  produto  
e  fabricante, ingredientes,   informação   
nutricional,   lote,   gramatura, registro de 
inspeção e/ou carimbo do Instituto Mineiro 
de Agropecuária (IMA) ou SIF e data de 
validade. Validade mínima de 02 (dois) 
meses a contar da data de entrega do 
produto. AMOSTRA. 

Embalagem 100 R$ 15,25 R$ 1.525,00 

100.  

QUIABO  –  Kg  de  tamanho  médio,  
coloração  verde escuro, casca lisa, sem 
amassados, partes estragadas e danos  
físicos  ou  mecânicos  decorrentes  do  
transporte. Grau de amadurecimento 
apropriado para consumo. 
Acondicionamento:       sacola       plástica,       
atóxica, transparente de 01 Kg. 

Kg 80 R$ 14,58 R$ 1.166,40 

101.  

REPOLHO VERDE - Kg. Sem defeitos graves 
(podridão, danos profundos), sem manchas 
ou deformação e de alta qualidade. Deve 
apresentar grau de maturação tal que lhe 
permita suportar transporte e 
manipulação. Transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. 
Acondicionamento:   sacolas   plásticas,   
transparentes, resistentes, íntegras e 
atóxicas. 

Kg 250 R$ 9,02 R$ 2.255,00 
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102.  

SAL  REFINADO.  Embalagem  de  01  Kg.     
Refinado iodado.  Isento  de  sujidades  e  
mofos.  Certificação  pelo Ministério  da  
Saúde  quanto  a  suplementação  de  iodo. 
Embalagem  plástica  de  01  Kg,  atóxica,  
transparente, íntegra,  contendo  os  
seguintes  dados:  identificação  do produto    
e    fabricante,    informação    nutricional,    
lote, gramatura,  datas  de  fabricação  e  
vencimento.  Validade 
mínima de 01 ano a contar da data de 
entrega do produto. 

Embalagem 280 R$ 4,92 R$ 1.377,60 

103.  

TOMATE CEREJA – Kg. Tomate tipo Cereja, 
fresco, com coloração e tamanho 
uniformes, íntegros, sem manchas, 
machucaduras,  bolores  ou  outros  defeitos  
que  possam alterar  sua  aparência  e  
qualidade.  Grau  de  maturação médio,   
para   que   permita   transporte,   
manipulação   e armazenamento. Deve ser 
produzido e transportado em condições             
higiênico-sanitárias             adequadas. 
Acondicionamento:     sacola     plástica,    
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 80 R$ 24,16 R$ 1.932,80 

104.  

TOMATE TIPO SALADA - Kg. Fresco, com 
coloração e tamanho      uniformes,      
íntegros,      sem      manchas, machucaduras,  
bolores  ou  outros  defeitos  que  possam 
alterar  sua  aparência  e  qualidade.  Grau  
de  maturação médio,   para   que   permita   
transporte,   manipulação   e 
armazenamento.   Acondicionamento:   
sacola   plástica, 
transparente, resistente, íntegra e atóxica. 

Kg 700 R$ 12,25 R$ 8.575,00 

105.  

VINAGRE DE ALCÓOL - Frasco de 750 mL – 
Unidade em  embalagem,  plástica  de  750  
mL.  Branco,  isento  de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e minerais estranhos, livre 
de sujidades, material terroso, e detritos de 
animais e vegetais. Acidez mínima de 4%. 
Acondicionado em frasco plástico  com 
tampa  inviolável,  hermeticamente 
fechado. Embalagem  atóxica,  
transparente,  lacrada,  contendo  os 
seguintes  dados:  informação  do  produto  
e  fabricante, ingredientes,   informação   
nutricional,   lote,   gramatura, 
datas de validade. Validade mínima de 6 

unidade 40 R$ 5,10 R$ 204,00 
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meses a contar da data de entrega do 
produto. 

 
1.2. O objeto desta aquisição é caracterizado como comum; 
 
1.3. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo bem de luxo; 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses podendo ser prorrogado nos termos do art. 
84 na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer do Município de Braúnas/MG necessita 
realizar a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e fornecimento da merenda escolar 
nas unidades da rede municipal de ensino, durante todo o período letivo, como medida indispensável 
à garantia do direito fundamental à educação e à alimentação adequada. Trata-se de política pública 
de caráter contínuo e essencial, cuja execução não admite interrupções, sob pena de comprometer o 
regular funcionamento das atividades escolares. 
 
A presente demanda encontra respaldo nas diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), instituído pela Lei nº 11.947/2009, que estabelece a obrigação de oferta de alimentação 
escolar adequada e saudável aos alunos da educação básica pública. O programa visa assegurar 
suporte nutricional indispensável ao desenvolvimento físico, cognitivo e social dos estudantes, além 
de contribuir para a permanência, o rendimento escolar e a redução da evasão, constituindo 
instrumento relevante de promoção da segurança alimentar e nutricional. 
 
Considerando que os gêneros alimentícios configuram bens de consumo, muitos deles perecíveis e de 
uso contínuo, a contratação com fornecimento parcelado revela-se a solução mais adequada sob o 
ponto de vista técnico e logístico. Tal sistemática possibilita melhor planejamento das entregas, 
controle de estoque, observância dos prazos de validade, redução de perdas e desperdícios, além de 
garantir a manutenção da qualidade dos produtos disponibilizados às unidades escolares. 
 
A ausência da contratação, ou eventual descontinuidade no fornecimento, poderá comprometer a 
regular execução do programa de alimentação escolar, acarretando prejuízos diretos aos alunos da 
rede municipal e impactando negativamente o desempenho das atividades educacionais. Assim, a 
aquisição pretendida mostra-se necessária, adequada e compatível com o interesse público, 
atendendo aos princípios do planejamento, eficiência e continuidade do serviço público. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
A solução proposta consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e 
fornecimento da merenda escolar nas unidades da rede municipal de ensino de Braúnas/MG, com 
fornecimento parcelado durante todo o período letivo, conforme a demanda da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer.  
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A contratação contempla todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde a seleção de fornecedores 
habilitados, a produção e/ou distribuição dos alimentos em conformidade com as normas sanitárias 
vigentes, o transporte adequado com observância das condições de higiene e conservação, a entrega 
nos locais indicados pela Administração, o recebimento e conferência por servidor designado, o 
armazenamento apropriado nas unidades escolares, o preparo das refeições e, por fim, a destinação 
ambientalmente adequada das embalagens e resíduos gerados. 
 
Os produtos a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência, observando padrões mínimos de qualidade, segurança alimentar, prazos de validade 
compatíveis com o cronograma de consumo e adequação nutricional às diretrizes do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). As embalagens deverão estar íntegras, identificadas com 
informações obrigatórias, como fabricante, lote e validade, e, quando se tratar de produtos perecíveis, 
deverão ser respeitadas as condições específicas de armazenamento e controle de temperatura. 
 
O fornecimento parcelado constitui medida necessária para assegurar a regularidade do 
abastecimento, permitir controle eficiente de estoque, reduzir desperdícios e preservar a qualidade 
dos alimentos até o momento do consumo. Dessa forma, a solução adotada não se limita à simples 
aquisição dos bens, mas abrange todo o conjunto de procedimentos indispensáveis para garantir que 
a alimentação escolar seja ofertada de forma contínua, segura e adequada aos alunos da rede 
municipal, atendendo ao interesse público e à continuidade do serviço essencial. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. O interessado deve atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da aquisição, e comprovar 
regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento equivalente emitido pelo 
respectivo órgão; 
 
4.2. A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a licitante realizado ou estar realizando 
fornecimento pertinente e compatível em características, natureza, volume, quantidade, prazos e 
outros dados característicos com o objeto de forma satisfatória. 
 
4.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;  
 
4.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na nota de empenho e as 
especificações técnicas constantes no termo de referência, o prestador deverá entregar o item 
conforme descrito na proposta.  
 
Sustentabilidade 
 
A aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar pode gerar impactos ambientais 
relacionados principalmente à geração de resíduos sólidos, como embalagens plásticas, caixas, 
invólucros e restos de alimentos oriundos do preparo das refeições nas unidades escolares. O descarte 
inadequado desses resíduos pode ocasionar danos ao meio ambiente. Além disso, o transporte dos 
produtos até o Município contribui para a emissão de gases de efeito estufa, em razão do uso de 
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combustíveis fósseis. Outro aspecto relevante refere-se aos impactos decorrentes da cadeia produtiva 
dos alimentos, especialmente quando há utilização intensiva de insumos químicos na produção 
agrícola, podendo afetar o solo, a água e a biodiversidade. 
 
Para mitigar tais impactos, recomenda-se que o processo de contratação priorize fornecedores que 
adotem práticas sustentáveis, incluindo o uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, bem como 
a redução de materiais desnecessários. É importante, ainda, que as unidades escolares mantenham ou 
implementem práticas de coleta seletiva e destinação ambientalmente adequada dos resíduos, 
inclusive com incentivo à compostagem dos resíduos orgânicos, quando possível. 
 
O planejamento adequado das quantidades a serem adquiridas constitui medida essencial para evitar 
desperdícios, garantindo que o fornecimento seja compatível com a demanda real das escolas. Sempre 
que viável, poderá ser considerada a priorização de fornecedores locais ou regionais, medida que 
contribui para a redução das emissões decorrentes do transporte e para o fortalecimento da economia 
local, em consonância com as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
Adicionalmente, a conscientização dos servidores envolvidos na gestão da merenda escolar e da 
comunidade escolar quanto ao consumo responsável e à correta destinação dos resíduos é medida 
relevante para a redução dos impactos ambientais. A inclusão de critérios de sustentabilidade no 
instrumento convocatório reforça o compromisso da Administração com a responsabilidade 
ambiental, alinhando a contratação aos princípios da eficiência e do desenvolvimento sustentável 
previstos na legislação vigente. 
 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de entrega do objeto 
 
5.1. Os itens deverão ser entregues nas Escolas Municipais de Braúnas/MG quais serão indicadas 
na ordem de fornecimento; 
 
5.2. Os itens devem ser entregues em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas na descrição do objeto e no edital de licitação ou contrato; 
 
5.3. O prazo de entrega dos itens é de sete (07) dias contados a partir da emissão da ordem de 
fornecimento e deve ser estritamente respeitado, conforme estipulado no contrato. 
 
5.4. Caso não seja possível a realização da entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
5.5. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade exclusiva 
da empresa contratada. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização Técnica  
 
6.6. Sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.7. Registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências 
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do contrato;  
 
6.8. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à 
necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução de 
obras;  
 
6.9. Conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;  
 
6.10. Avaliar os serviços executados;  
 
6.11. Zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução 
exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto;  
 
6.12. Emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais;  
 
6.13. Solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de 
qualidade da execução do objeto;  
 
6.14. Receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;  
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6.15. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
 Fiscalização Administrativa 
 
6.16. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor no acompanhamento e fiscalização 
quanto aos aspectos administrativos, em especial:  
 
 6.16.1. Sanar dúvidas ou divergências administrativas relacionadas à execução do objeto;  
 
6.16.2. Realizar tarefas de controle de prazos, de acompanhamento de empenhos, pagamentos, 
garantias e glosas, de formalização de apostilamentos e de termos aditivos;  
 
6.16.3. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, inclusive, mediante 
eventual solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes;  
 
6.16.4. Registrar, em documento pertinente, as ocorrências relevantes, comunicando-as ao 
gestor do contrato com propostas de regularização;  
 
6.16.5. Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando se quanto à 
necessidade de suspensão da entrega de bens, da realização de serviços ou da execução de 
obras;  
 
6.16.6. Receber o objeto provisoriamente, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo, nos termos do artigo 140 da Lei federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.16.7. Propor a aplicação de penalidades à contratada;  
 
6.16.8. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária, nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;  
 
6.16.9. Auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o subitem; 
 
Gestor do Contrato 
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e 
setoriais, todas as etapas da execução contratual como analisar pedidos de reequilíbrio 
econômico-financeiro e propostas de alteração contratual;  
 
6.18. Receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021;  
 
6.19. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço;  
 
6.20. Garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas;  
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6.21. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3ºdo artigo 174 da Lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 
contrato;  
 
6.22. Adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;  
 
6.23. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial.  
 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentes, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contato para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no termo de referência e na proposta. 
 
7.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e/ou serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
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7.8.1. a data da emissão;  
 
7.8.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.8.3.  o valor a pagar; e  
 
7.8.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.10. A Administração deverá realizar consulta para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
 b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
 
7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
 
7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 
7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 
7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 
Condições de Pagamento  
 
7.15. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após apresentação e aceitação da 
Nota Fiscal/Fatura pela secretaria requisitante, transcorrido o prazo necessário para tramitação no 
Departamento de Contabilidade do Município. 
 
7.16. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação de recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS). 
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7.17. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e 
suas alterações 
 
7.18. O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os bens 
estiverem em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
7.19. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento.  
 
7.20. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na 
proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação 
orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica – Registro de Preços, com adoção do critério de julgamento Menor Preço 
Unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Exigência de Habilitação  
 
8.3. Os documentos previstos neste  Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico. 
 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por Cartório competente ainda por publicação em órgão da imprensa oficial, 
com prazo de validade absolutamente em dia. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6.  Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à habilitação: 
 
8.6.1. Habilitação Jurídica 

A	R	B	
1
º
.
1	

1
9
5
4	

S	A	N	
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8.6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
8.6.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
8.6.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.6.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

8.6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
 
8.6.1.7.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 
devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 
 
8.6.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
 
8.6.2.1.  CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
 
8.6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
 
8.6.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 
fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, e Seguridade Social. 
 
8.6.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
 
8.6.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço-FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
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8.6.2.6.  CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br/certidao). 
 
8.6.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.6.3. Qualificação Técnica 
 
8.6.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de no mínimo 01 (um) 
atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
8.6.3.2. Alvará Sanitário expedido pelo Órgão competente do local da sede da empresa 
participante.  
 
8.6.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
8.6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor judicial do foro 
da pessoa jurídica, expedido nos últimos 60 (sessenta) dias OU Certidão Positiva de Falência ou 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
acompanhada do documento abaixo: 

Nota: Nos casos de participação de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
exigida no item anterior, ATESTADO, emitido pelo juízo em que tramita o procedimento da 
recuperação judicial ou extrajudicial, certificando que a empresa está apta econômica e 
financeiramente a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a Administração, 
levando em consideração o objeto a ser licitado, ou documento que comprove que o plano de 
recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101/2005. 

8.6.4.1. Na participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
 
8.6.4.1.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
8.6.4.1.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 
um dos cooperados indicados; 
 
8.6.4.1.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual;  
 
8.6.4.1.4.  O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
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8.6.4.1.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
 
8.6.4.1.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
 
8.6.4.1.7.. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 
 
8.6.5 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
 
8.6.5.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
8.6.5.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
8.6.5.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
8.6.5.4. Declaração de ciência dos termos do edital. 
 
8.6.5.5. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
 
8.6.5.6. Declaração de observância do limite de contratação com a administração pública. 
 

8.7.  A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste edital. 

 
8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 
8.9.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 
 
8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 
8.10.3. ateste de condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. 

 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital de licitação. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. São obrigações do Contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
 
9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
9.1.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento; 
 
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 
 
9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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9.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e 
em seus anexos, principalmente ao que consta as condições de entrega do objeto, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;  
 
9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
9.2.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.2.8. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
9.2.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
9.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na dispensa de licitação; 
 
9.2.11. Conduzir as entregas com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
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9.2.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente 
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto. 
 
9.2.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento e dos itens nos locais determinados pelas 
Secretarias demandantes;  
 
9.2.14. O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes, será de responsabilidade 
exclusiva da empresa contratada. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA  
 
10.1. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado que apresente amostra do(s) 
iten(s) licitados, para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de 
Referência.  
 
10.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na secretaria 
indicada, tendo como responsável pelo recebimento o fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis após a solicitação do pregoeiro.  
 
10.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 
Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, 
dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de fabricação, 
prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e 
modelo.  
 
10.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados, desmontados e submetidos aos testes necessários.  
 
10.5. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 
 
10.6. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios:  
 

10.6.1. Atender perfeitamente a descrição de tamanhos.  
 
10.6.2. Possuir material de produção de acordo com o especificado.  
 
10.6.3. Estar de acordo com as normas pertinentes ao objeto da aquisição, naquilo que couber.  
 
10.6.4. As amostras serão analisadas pela Equipe Administrativa de acordo com as 
especificações e critérios exigidos acima. 
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10.6.5. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entrega-
la no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor 
requisitante.  
 
10.6.6. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 
segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação.  
 
10.6.7. As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 
(trinta) dias após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou 
anulação).  
 
10.6.8. Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de 
utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las. 

 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço estimado da contratação foi obtido através da média dos valores obtidos entre as 
pesquisas de preços em anexo mediante a utilização dos parâmetros indicados no inciso I e II da 
IN 65/2021, tendo-se como valor total estimado de R$ 848.449,40 (Oitocentos e quarenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta centavos.)  

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. O regime de compra a ser adotado será o Sistema de Registro de Preço (SRP) utilizado na 
modalidade do Pregão Eletrônico, com vista a futura contratação de produtos ou serviços 
conforme a necessidade da Administração. Por sua natureza o SRP registra condições para 
contratações futuras, por conseguinte não se exige a indicação de dotação orçamentária, sendo 
necessária na formalização do contrato, da ordem de fornecimento ou de outro instrumento 
hábil, “art.17 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil Lei 11462/23”. 
 
 
RESPONSÁVEIS 
Gestor do Contrato: Eliana Conceição Coelho da Silva 
Fiscal Técnico do Contrato: Alan de Lima Soares  
Fiscal Administrativo do Contrato: Railany Dias Azevedo  

 
Braúnas, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

Eliana Conceição Coelho da Silva 
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Culta e Lazer 

 


